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ESTADO DE SÃO PAULO 

LRI N!� 212, Dli: 15 DE OUTUBRO Di: 1.952. 

Dispõe sôb:re concessão de auxiÍ>lio extraordin�rio 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA,_ Prefeito Municipal de Assis 
usando das atribuições que iue são conferidas por lei, 

FAÇO ::>ABER que a Câmara Municipal d ecreta e eu pro11ul 
go a seguinte lei: 
Ar'lgo lD - Fica a P:r-efeitura Municipal autorizada a conceder, no 

corrente exercício, � Comissão Central de Esportes de 
Assis, un auxilio extraordin �r!o de Cr $ 15.000,00 (quin
ze mil cruzeiros), destinado à participação do Municí
pio nos Jogos Abertos do Interior. ' -Artigo zg - Para ocorrer as despesas com a execuçao desta lei, fica 
aberto, n a  Diretoria de Cont2-bilidade, um crédi to espe
cial de Cr $ 15.000,00 (c;_uinze mil cruzeiros). 

Artigo 3g - O valôr do presente crédito ser� coberto com os recursos 
provenientes do excesso de: arrecadação previsto para o 
corrente exercício. 

Artigo 4g - Esta lei entrará e:m. vigor na data de sua publicação, re

15 de 

vogadas as disposições em contr�rio. 
Prefeitura Municipal de Assis, 15 de outubro 
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Publicada na Diretoria Ad1ninist�ativa. 
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da Prefeitura, em. 


